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ALVALADE
Junta de Freguesia

À
Luís Miguel de Sousa Cadete, Unipessoal,
Lda.

Rua Alexandre 0'Neil n.° 4

2330 - 304 Entroncamento

geral Juisçadeteynipessoa]@gm

Assunto: Ajuste Direto para "aquisição de serviços de consultoria contabilística" -
Processo 55/AJ/JFA/2019

Na sequência da deliberação da Junta de Freguesia de Alvalade de 16 de dezembro de
2019, que tomou a decisão de contratar, nos termos e para os efeitos do disposto na
alínea a) do n.° 1 do artigo 16.°, na alínea d) do n.° 1 do artigo 20.°, no artigo 112.° e no
n.° 1 do artigo 113.°, todos do Código dos Contratos Públicos (CCP), a adjudicação do
contrato de "aquisição de serviços de consultadoria contabilística" - processo n.°
55/AJ/JFA/2019, venho pelo presente convidar V. Exa. a apresentar proposta com vista
à celebração de identificado contrato com a Freguesia de Alvalade.

o

Mais informo V. Exa. do seguinte:

1. A entidade adjudicante é a Freguesia de Alvalade, com sede na Rua Conde de
Arnoso, n.° 5B, 1700-112 Lisboa, com o telefone n.° 21 842 83 70 e fax n.° 21 842
83 99 e com o seguinte endereço de correio eletrónico: geral@jf-alvalade.pt.

2. O recurso ao ajuste direito tem fundamento na alínea d) do n.° 1 do artigo 20.° do
CCP.

3. O preço base do presente procedimento pré-contratual é de 14.400€ (catorze mil
e quatrocentos euros), a que acresce IVA à taxa legal em vigor, tendo em conta a
duração máxima do contrato, sendo que o valor mensal da prestação de serviços
não poderá ser superior a € 1.200 (mil e duzentos euros), a que acrescerá IVA se
legalmente devido.
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4. O contrato é celebrado pelo prazo de 1 ano, com início em 1 de janeiro de 2020 e
termo em 31 de dezembro de 2010.

5. O prazo para apresentação da proposta é de 3 (três) dias, podendo ser entregue
antecipadamente, no seguinte endereço indicado em 1.

6. A proposta será constituída pêlos documentos referidos no artigo 57.° do Código
dos Contratos Públicos e, assim, pêlos anexos l e II ao presente Convite, e deve
ser assinada pela pessoa ou pessoas com poderes para obrigar a entidade
convidada.

7. Em conformidade com o preceituado no n.° 2, do artigo 88.°, do Código dos
Contratos Públicos, não é exigida a prestação da caução.

8. Documentos de habilitação deverão ser entregues no prazo de 3 (três) dias
contados da notificação da decisão de adjudicação da proposta, beneficiando o
adjudicatário de igual prazo para suprir eventuais irregularidades detetadas e
consistem de:

a) Modelo Anexo III ao Convite, de acordo com a alínea a), do n.° 1 , do artigo
81.° do Código dos Contratos Públicos;
b) Documentos comprovativos - ou código para consulta online - de que o
adjudicatário não se encontra nas situações previstas nas alíneas b), d), e) e
i) do artigo 55.° do Código dos Contratos Públicos).

9. A entidade pública adjudicante, nos termos e para os efeitos do artigo 290.°-A do CCP,
designa como gestor do contrato a Chefe da Divisão Administrativa, Sra. Dra. Sara
Magalhães.
10. O Caderno de Encargos encontra-se em anexo.

Lisboa, em 17 de dezembro de 2019.

P'lo Presidente,

ário •a n co

{Despacho rí.0 173/2018, de 26 de abril)
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ANEXO l - MODELO DE PROPOSTA

(nome, estado, profissão e morada, ou firma e
sede), representado(a) pelo seu (gerente /administrador/ procurador)

{nome, estado civil, naturalidade e morada), tendo tomado
inteiro e perfeito conhecimento do objeto do procedimento por ajuste direto, a que se
refere o convite datado de 17 de dezembro de 2019, para adjudicação do contrato de
"aquisição de serviços de consultoria contabilística" - processo 55/AJ/JFA/2019, obriga-
se a executar o objeto do contrato, em conformidade com os termos e condições
previstas no caderno de encargos e demais elementos do procedimento, pelo preço
anual de € _ (_ euros), ao qual acresce o IVA à taxa legal em vigor.

Mais declara que se submete, em tudo o que respeitar à execução do contrato, ao que
se achar prescrito na legislação portuguesa em vigor.

Locale data .)
/ /

Assinatura,
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ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO

(a que se refere a alínea a) do n.° 1 do artigo 57.° do Código dos Contratos Públicos)
1 - _, (nome, número de documento de identificação e morada} na
qualidade de representante legal de1 _ (firma, número de identificação
f/'sca/ e sede), tendo tomado inteiro e perfeito conhecimento do caderno de encargos
relativo à execução do contrato a celebrar, na sequência do procedimento de ajuste
direto de "aquisição de serviços de consultoria contabilística" - processo
55/AJ/JFA/2019 declara, sob compromisso de honra, que a sua representada2 se obriga
a executar o referido contrato em conformidade com o conteúdo do mencionado caderno

de encargos, relativamente ao qual declara aceitar, sem reservas, todas as cláusulas.
2 - Declara também que executará o referido contrato nos termos previstos nos
seguintes documentos, que junta em anexo3:

a).
b).

3 - Declara ainda que renuncia a foro especial e se submete, em tudo o que respeitar à
execução do referido contrato, ao disposto na legislação portuguesa aplicável.
4 - Mais declara, sob compromisso de honra, que não se encontra em nenhuma das

situações previstas no artigo 55.° do Código dos Contratos Públicos.
5-0 declarante tem pleno conhecimento de que a prestação de falsas declarações
implica, consoante o caso, a exclusão da proposta apresentada ou a caducidade da
adjudicação que eventualmente sobre ela recaia e constitui contraordenação muito
grave, nos termos do artigo 456.° do Código dos Contratos Públicos, a qual pode
determinar a aplicação da sanção acessória de privação do direito de participar, como
candidato, como concorrente ou como membro de agrupamento candidato ou
concorrente, em qualquer procedimento adotado para a formação de contratos públicos,
sem prejuízo da participação à entidade competente para efeitos de procedimento
criminal.

6 - Quando a entidade adjudicante o solicitar, o concorrente obriga-se, nos termos do
disposto no artigo 81.° do Código dos Contratos Públicos, a apresentar os documentos
comprovativos de que não se encontra nas situações previstas nas alíneas b), d), e) e
i) do n.° 1 do artigo 55.° do referido Código.

1 Aplicável apenas a convidados que sejam pessoas coletivas

2 No caso de ser uma pessoa singular, suprimir a expressão "a sua representada".
3 Enumerar todos os documentos que constituem a proposta, para além desta declaração, nos termos do disposto nas
alíneas b), c) e d) do n.° 1 e nos n.°s 2 e 3 do artigo 57.° do Código dos Contratos Públicos
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7-0 declarants tem ainda pleno conhecimento de que a não apresentação dos
documentos solicitados nos termos do número anterior, por motivo que lhe seja
imputável, determina a caducidade da adjudicação que eventualmente recaia sobre a
proposta apresentada e constitui contraordenação muito grave, nos termos do artigo
456.° do Código dos Contratos Públicos, a qual pode determinar a aplicação da sanção
acessória de privação do direito de participar, como candidato, como concorrente ou
como membro de agrupamento candidato ou concorrente, em qualquer procedimento
adotado para a formação de contratos públicos, sem prejuízo da participação à entidade
competente para efeitos de procedimento criminal.

Local, data,

Assinatura4,

/ /

4 Nos termos do disposto nos n.°s 4 e 5 do artigo 57.° do Código dos Contratos Públicos
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO
(a que se refere a alínea a) do n.° 1 do artigo 81.° do Código dos Contratos Públicos)

1 - _, {nome, número de documento de identificação e morada) na
qualidade de representante legal de5 _ (firma, número de identificação
físca/ e sede), adjudicatária no procedimento de ajuste direto para o aquisição de
serviços de consultoria contabilística" - Processo 55/AJ/JFA/2019, declara, sob
compromisso de honra, que a sua representada6 não se encontra em nenhuma das
situações previstas no n.° 1 do artigo 55.° do Código dos Contratos Públicos.
2 - A declarants junta em anexo [ou indica ... como endereço do sítio da Internet onde
podem ser consultados7] os documentos comprovativos de que a sua representada8 não
se encontra nas situações previstas nas alíneas b), d), e) e i) do artigo 55.° do Código
dos Contratos Públicos.

3-0 declarante tem pleno conhecimento de que a prestação de falsas declarações
implica a caducidade da adjudicação e constitui contraordenação muito grave, nos
termos do artigo 456.° do Código dos Contratos Públicos, a qual pode determinar a
aplicação da sanção acessória de privação do direito de participar, como candidato,
como concorrente ou como membro de agrupamento candidato ou concorrente, em
qualquer procedimento adotado para a formação de contratos públicos, sem prejuízo da
participação à entidade competente para efeitos de procedimento criminal.

Local, data,

Assinatura,

/ /

5 Aplicável apenas caso os convidados que sejam pessoas coletivas
6 No caso de ser uma pessoa singular, suprimir a expressão "a sua representada".
7 Acrescentar as informações necessárias à consulta, se for o caso.
8 No caso de o concorrente ser uma pessoa singular, suprimir a expressão "a sua representada".
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